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Conselho Superior do Ministério Público


Ata da reunião ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, realizada no dia 21 de agosto de 2007.

Aos vinte e um dias do mês de agosto de 2007, às 14h00m, na sala nº 934, 9º andar, do edifício-sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, teve início a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público. Presentes o Procurador-Geral de Justiça, Doutor Rodrigo César Rebello Pinho, o Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, e os Conselheiros Doutores Fernando José Marques, Antonio Augusto Mello de Camargo Ferraz, Walter Paulo Sabella, Paulo Afonso Garrido de Paula, José Benedito Tarifa, Dráusio Lúcio Barreto, Marco Antonio Zanellato e Daniel Roberto Fink, (ausente, justificadamente, o Conselheiro Doutor José Oswaldo Molineiro), obedeceu-se a seguinte ordem dos trabalhos. 1 – ABERTURA, CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Conferido o quórum, a reunião foi instalada desde logo, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR – Cumprido que foi o disposto no art. 15, XIV, do RICSMP, dispensou-se, nos termos do art. 28, § único, do mesmo estatuto, a leitura da ata da reunião anterior, sendo ela aprovada por todos e, em seguida, assinada. 3 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – O Conselho Superior deliberou, por votação unânime, colocar em concurso o cargo de 2º Promotor de Justiça de Piracicaba. O critério adotado, por maioria de votos, foi o de promoção por antiguidade. Vencido o Conselheiro Tarifa, que votou pelo critério promoção por merecimento. Em seguida, o Senhor Procurador-Geral de Justiça submeteu à apreciação do plenário o Pt. nº. 102.397/07 – Ofício do Senhor Prefeito do Município de São Paulo, Gilberto Kassab, solicitando o afastamento da carreira do Doutor Cesar Mecchi Morales, DD. 4º Promotor de Justiça de Mandados de Segurança, para, até o dia 31 de dezembro de 2007, ocupar o cargo de Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de Transportes. Com abstenção do Senhor Procurador-Geral, o Conselho Superior deliberou, por votação unânime, opinar favoravelmente ao pedido, no período solicitado. Ato contínuo, os Conselheiros realizaram debate com a Doutora Marisa Rocha Teixeira Dissinger, DD. Procuradora de Justiça e Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Urbanismo e Meio Ambiente, a respeito do tratamento do esgoto na Comarca de Guarulhos, ocasião em que a Doutora Marisa, após sua explanação, informou que existe estudo do Centro de Apoio a respeito dessa questão. Houve, também, discussão a respeito dos casos em que ocorrem acordos nas ações civis públicas, cujas transações são homologadas judicialmente. Em seguida, com a presença e participação, também, da Doutora Marisa, aconteceu debate dos Conselheiros com o Doutor Carlos Alberto de Salles, DD. 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, a respeito dos aterros sanitários. O Doutor Salles informou que foi realizada vistoria no aterro sanitário Sítio São João, localizado na Estrada de Sapopemba, São Mateus, SP, visando instruir o Inquérito Civil nº. 25.115/92, da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Capital, que trata de análise da regularidade ambiental deste empreendimento. Fazendo uma apresentação a respeito dessa matéria, entre outras informações, destacou que São Paulo produz, em média, de 12 a 14 mil toneladas de lixo por dia; que um aterro é uma obra complexa; que o solo tem que ser tratado e estruturado em camadas; que o lixo gera chorume e gás metano; que a temperatura interna do aterro chega a 60 graus. Houve debate, também, a respeito do problema do esgotamento dos aterros sanitários. Finalmente, com a presença e participação, ainda, da Doutora Marisa, os Conselheiros realizaram debate com o Doutor Carlos Alberto Amin Filho, DD. 2º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo, a respeito da Linha 4 do Metrô. O Doutor Amin fez um relato a respeito dos eventos ocorridos na linha 4 do Metrô. Informou, também, que o IPT fez auditoria nos trechos; que existe gerenciamento de risco; que as investigações estão em andamento; que o IPT vai fornecer laudo preliminar; que o objetivo é diminuir a margem de ocorrências e que está sendo feito monitoramento contínuo da obra. 4 – EXPEDIENTES E COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE E DOS CONSELHEIROS – O presidente do CSMP abordou assuntos de interesse institucional e apresentou voto de pesar pelo falecimento do Doutor Rubens Teixeira Scavone, DD. Procurador de Justiça Aposentado. Aprovado. Expedindo-se ofício. Pelo Conselheiro Antonio Augusto foi dito que: “Em reunião do dia 31 de julho próximo passado discutimos tema da mais alta relevância, a saber, o da necessidade de repensar o papel do Conselho Superior do Ministério Público como órgão de revisão do arquivamento do inquérito civil. Houve consenso quanto ao fato de que o grande número de procedimentos investigatórios, ao lado das demais inúmeras atribuições do Colegiado, gera, aos poucos, o risco de comprometer a qualidade do trabalho de revisão. Concordamos, também, com a conveniência de debater a hipótese de criação de outro órgão interno de revisão, momento em que mencionei ter integrado grupo de trabalho criado pela CONAMP, o qual, no ano de 2001, se reuniu em São Paulo, sob os auspícios da APMP, para discutir mudanças na Lei da Ação Civil Pública. Assumi, então, o compromisso de trazer dados mais concretos sobre o conteúdo daqueles estudos. O grupo era integrado por representantes de vários Estados e se reuniu no dia 23 de abril de 2001, com a participação, por São Paulo, deste Conselheiro e dos colegas Hugo Nigro Mazzilli e Fernando Grella Vieira, então secretário da CONAMP. Ficou decidido elaborar anteprojeto que disciplinasse de forma orgânica todo o inquérito civil, a fim de responder adequadamente às críticas que ele recebia na época e como forma de fortalecer a atuação do Ministério Público. O texto do anteprojeto e as razões que presidiram sua elaboração foram encaminhados pela APMP à Classe por ofício de 27 de abril de 2001. No tocante, especificamente, à matéria objeto de discussão neste Conselho, o anteprojeto previa que o órgão de revisão passasse a ser “o Colegiado competente do Ministério Público”, ficando, assim, a definição de sua composição e características afeta à legislação estadual. Numa disciplina tópica do tema, caberia propor a alteração do art. 9º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, que passaria a ter a seguinte redação: “Os autos de inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Colegiado competente do Ministério Público”. Por conseqüência, deverá ser efetuada a substituição da expressão “Conselho Superior do Ministério Público” por “Colegiado competente do Ministério Público” também nos §§2º, 3º e 4º do mesmo art. 1º da Lei da Ação Civil Pública.”. Acompanharam esta manifestação os Conselheiros Fernando, Fink, Zanellato, Dráusio, Tarifa, Garrido e Sabella.  4.1 - Ciência de Protocolados: Pt. nº. 101.563/07 – Of. nº. 177/07 – Enviado pelo Doutor Fernando Grella Vieira, DD. Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Cível, instruído com cópia da ata da reunião ordinária realizada em 09.08.07.  Pt. nº. 101.681/07 – Of. s/nº - Enviado pelo Doutor Paulo Marcos Eduardo Reali Fernandes Nunes, DD. Procurador de Justiça, comunicando que por designação do Ministro de Estado da Educação, passou a integrar, como membro titular, representante daquele Ministério, o Conselho de Curadores da Universidade Federal de São Carlos. Pt. nº 101.293/07 – Of. nº. 2275/07 – Enviado pela Doutora Marisa Rocha Teixeira Dissinger, DD. Procuradora de Justiça e Coordenadora do CAO-UMA, convidando para o evento “Mobilização para a Sustentabilidade: Desafios Atuais do Licenciamento Ambiental”, a ser realizado pelo CAO-UMA e PROAM – Instituto Brasileiro de Proteção Ambiental, no dia 22.08.07, às 09:00 horas, no auditório Queiroz Filho. Pt. nº. 101.142/07 – Of. PJCrimSantana nº. 320/07 – Enviado pelo Doutor José Roberto Rochel de Oliveira, DD. 128º Promotor de Justiça da Capital, instruído com programa, convidando para o evento que estão promovendo com a colaboração do Consulado dos Estados Unidos e o Centro Universitário Salesiano de São Paulo, cujo tema é “Ciclo de Palestras sobre Justiça e Drogas – A Justiça Terapêutica como Pena Alternativa”, que será realizado no dia 24.08.07, das 09h30 às 17 horas, no auditório Nossa Senhora Auxiliadora, situado na Rua Augusto Tolle, nº. 575, bairro de Santa Terezinha, São Paulo, Capital (tel. 6971-6900). Pts. nºs. 100.941/07, 102.589/07 e 102.259/07. 4.2 – CIÊNCIA E REMESSA A OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR – Pt. nº. 100.748/07 – Of. nº. 737/07 – Enviado pelo Doutor Luis Fernando Rocha, DD. 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista, encaminhando cópia de Moção de Congratulações que recebeu da Câmara Municipal de Cruzália, em razão de palestra proferida. O Conselho deliberou pela remessa do expediente para a Egrégia Corregedoria Geral. 4.3 – Pedido de autorização de afastamento para freqüentar curso – Pt. nº. 32.898/07 – Relator Doutor Garrido – Interessado: Doutor Ricardo Ferracini Neto – DD. 5º Promotor de Justiça de Sumaré – Assunto: Pedido de horários especiais para freqüentar curso de pós-graduação em nível de mestrado junto ao Departamento de Direito Penal da Universidade de São Paulo, com afastamento às terças-feiras a partir das 15h30m; às quartas-feiras no período da manhã até as 13h30m e às sextas-feiras no período da manhã até as 14h30m, no período de 13 de agosto a 29 de novembro de 2007. Pedido deferido, por votação unânime. 4.4 -Pedido de autorização para residir fora da Comarca. – Pt. nº. 81.350/07 – Relator Doutor Garrido – Interessada: Doutora Denise Myong Hyun Jung – DD. 1ª Promotora de Justiça de Cubatão. Pedido indeferido, por maioria de votos. Votos vencedores: Fink, Dráusio, Sabella, Antonio Augusto e Bertone. Votos vencidos: Fernando, Zanellato, Tarifa e Garrido. Absteve-se de votar o Senhor Procurador-Geral. 4.5 – Outros – Pt. nº. 83.147/07 – Requerimento enviado pelo Senhor Élcio Nogueira, referente ao Pt. nº. 39.295/07, que versa sobre eventuais irregularidades na administração da UNIVAP, convertido em diligência pelo Relator Doutor Dráusio, solicitando a juntada dos documentos enviados aos autos. O Conselho deliberou pela remessa do expediente à Promotoria de Justiça de São José dos Campos.  4.6 - Aviso Artigo 211-RI: 278 protocolados publicados em 14.08.07. 4.7 – Distribuição de protocolados – 147 protocolados distribuídos em 13.08.07. 5. ESTAGIÁRIOS – O Conselho deliberou, por votação unânime, que devem ser chamados para escolha de vagas os remanescentes do XIII Concurso de Credenciamento de Estagiários do Ministério Público. 5.1 – Pedidos de Certificado de Aproveitamento de Estágio, com parecer do Conselheiro/Secretário – Adriana Toledo Zuppo (Pt. nº. 119.457/06); Aline Martins Santurbano (Pt. nº. 81.633/4); Carolina Chiarini de Carvalho (Pt. nº. 121.411/06); Daiane Quintino de Lacerda (Pt. nº. 136.775/06); Daniela Furquim Baqueta (Pt. nº. 58.628/06); Daniela Reiko Yoshida (Pt. 17.734/05); Daniella Barone de Rezende (Pt. nº. 109.549/05); Gisele Barros Dias (Pt. nº. 38.256/07); Sabrina Franciscon (Pt. nº. 126.745/05); Simone Hee Suh (Pt. nº. 137.334/06 e Vanessa Tonolli (Pt. nº. 18.478/07). Pedidos deferidos, por votação unânime, nos termos do voto do Conselheiro/Secretário. Ana Carolina Cabana Zoricic (Pt. nº. 117.106/06). Pedido indeferido, nos termos do voto do Conselheiro/Secretário. 5.2 – Pedidos de transferência e/ou permuta de estagiários – Bruno Ferreira dos Santos (Pt. nº. 96.809/07); Daniela Mandetta Netto (Pt. nº. 91.286/07); Daniele Almeida Molina Herrera Reis (Pt. nº. 95.189/07); Débora Lucila Pinto (Pt. nº. 98.329/07); Fernanda Lúcia Beraldi Rangel (Pt. nº. 91.571/07); Jéssica Freire Monteiro (Pt. nº. 97.824/07); Juliana Caodaglio Corrêa da Silva (Pt. nº. 97.635/07); Mara Alexandre Pereira Mazon (Pt. nº. 93.193/07); Nathália Moreno Falconi (Pt. nº. 95.390/07); Suzana Pereira Fernandes (Pt. nº. 93.196/07); Vanessa da Ana (Pt. nº. 95.079/07). Pedidos deferidos, nos termos do voto do Conselheiro/Secretário. 6 – JULGAMENTOS DE ARQUIVAMENTOS DE INQUÉRITOS CIVIS, PEÇAS DE INFORMAÇÃO E EXPEDIENTES CONEXOS – A partir das 17h30m, ausentes, justificadamente, o Senhor Procurador-Geral de Justiça, o Senhor Corregedor-Geral e o Conselheiro José Oswaldo Molineiro, sob a presidência do Conselheiro Fernando José Marques, iniciou-se a sessão para julgamento dos seguintes protocolados: 1) Pt. nº. 98.015/07 – Porto Feliz – Relator Doutor Antonio Augusto – Recurso contra o indeferimento de representação - Interessados: Juçara dos Anjos Guarim, Prefeitura Municipal de Porto Feliz e SAAE de Porto Feliz – Assunto: Apuração de eventuais irregularidades no reajuste das contas de água e esgoto e diminuição do consumo mínimo - Recurso desprovido, por votação unânime. 2) Pt. nº. 91.911/07 – Pirajuí – Relator Doutor Fernando – Recurso contra a instauração de inquérito civil – Interessados: Prefeitura Municipal de Pongaí, Ver. João Carlos Jacomini, Alcides Navarro (ex-prefeito) e Ademir Bortoli – Assunto: Apuração de eventual irregularidade na realização do concurso público nº. 01/05 – Recurso desprovido, por votação unânime. 3) Pt. nº. 96.201/07 – Bragança Paulista – Relator Doutor Sabella – Recurso contra o indeferimento de representação - Interessados: Marcelo Thomaz de Aquino e Prefeitura Municipal de Bragança Paulista – Assunto: Apuração de eventual descumprimento da lei municipal nº. 3191/99, pela Prefeitura. Recurso desprovido, por votação unânime.  Foram julgados, também, 232 protocolados, sendo 131 pela 1ª Turma (Conselheiros Antonio Augusto, Fink, Fernando, Garrido e Tarifa) e 101 pela 2ª Turma (Conselheiros Dráusio, Molineiro, Zanellato, Sabella e Bertone). As turmas se congregaram na sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público. Finalmente, às 17h45m, encerrou-se a reunião, designada a próxima para o dia 28.08.07, às 13h30m. Nada mais havendo a relatar, eu, José Benedito Tarifa, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que será publicada nos termos do artigo 35, § 3º da lei Complementar Estadual nº 734, de 26.11.93.
